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Processo nO 158-712013 
PREFEITURA 00 MUNICÍPIO JUNDW 

LEI Na· 7.993, DE 10 DE JANEIRO DE 2013 

Altera O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Câmara 

Municipal de Jundiaí, para criar os cargos públicos que especifica. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. Estado de Paulo, de acordo 

com o que decretou a Câ.m.ara Municipal em Sessão Extraordinária realizada no dia 03 de 

janeiro 2013, PROMULGA a Lei:-

Art. ]0. O cargo de Assessor ParlameDtar~ Símbolo constante do Plano de 

Cargos, Carreiras e Vencimentos da Câmara Municipal de Jundiaí (Lei n°, 7.71 de 19 de 

agosto 2011), pela Lei . 7.813, 29 de de 2011, passa a ter seu 

quantitativo aumentado de 32 (trinta e dois) para 38 (trinta e oito). 

]0. As deSlpe~lS decorrentes da execução desta lei serão atendidas por dotações 

próprias consignadas no orçamento, de acordo com as normas legais vigentes, suplementadas 

se necessário. 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Publicada e registrada na :Scc:retma Mun.icipal Negócios Jurídicos da Prefeitura do 

Município de Jundiaí. aos dez dias do mês 

Secretário 

sec.l 
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